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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI 203/91 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE

RESÍDUOS

 R E Q U E R I M E N T O Nº       /2005
(do Sr. Leonardo Mattos)

Requer a realização de
Audiência Pública afim de
debater a importação de
pneus usados e seus efeitos
ao meio ambiente.

Senhor Presidente,

 Nos termos do art. 24, Incisos III e VII do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho requerer
a realização de reunião de Audiência Pública, afim de
debater a importação de pneus usados e seus efeitos ao
meio ambiente. Requeiro ainda, que sejam convidados para
tal, a Ministra do Meio Ambiente, Sra Marina Silva, o
Presidente do IBAMA, o Presidente do Conselho Nacional de
Meio Ambiente – CONAMA, e Representante da Associação
Nacional da Indústria de Pneumáticos.

 JUSTIFICATIVA
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  Pretendemos com este requerimento, promover o
debate de um assunto que a muito tempo vem sendo tratado
pelo poder público e por este parlamento, qual seja a
importação de pneus usados.

 Trata-se de momento oportuno para discutir tema
tão polêmico tendo em vista a possibilidade de
normatização definitiva pela comissão especial destinada
a proferir parecer ao projeto de Política Nacional de
Resíduos sólidos.

 O Brasil e porque não dizer o mundo,  passam por
um momento difícil sob o aspecto ambiental, fazendo-se
extremamente necessária a implementação de uma política
definitiva e clara sobre a disposição final de resíduos
sólidos. Neste contexto insere-se a importação de pneus
usados.

 Convencidos de que tal iniciativa possibilitará
o debate da importação de pneus por pessoas que tem
conhecimento de causa, esperamos a agilidade na aprovação
desse requerimento e agendamento da audiência.

  Brasília, 19 de outubro de 2005.

Deputado Leonardo Mattos
PV/MG


